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Câmara Municipal de Jundiaí L/ 
São Paulo 

GABINETE DA PRESID-ENCIA 

(Proc.39.512) 

LEI COMPI.EMENTAR N°. 413. DE 2B DE DUêMBRO DE 2004 

Resseto-r[za área s~tuada em Vila Comercial para Setor S.9~Uso 
Recreativo, 

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDrAÍ. Estado de 

São Paulo, conforme o Prenário aprovou em 3Q de novembro de 2004 e o Prefeito 

Municipaf sancionou tacitamente, promulga a seguinte lei Complementar: 

Art. 10, A área indicada e delimitada na planta anexa, que 

integra esta lei Complementar, já inserída na Macrozona Urbana, assim definida pelo 

Plano Diri:tor (lei Complementar nO, 224, de 27 de dezembro de 1996), é 
, 

ressetOriz~da! passando a integrar (1 Setor 5,9-U50 Recreativo, para efeito dos 
, 

d;sposit;v~ de US01 ocupação e parcelamento do solo estabele<:idos pela lei nO, 2.507; 
i 

de 14 de a osto de 1981 (Plano Diretor Físico-Terrltorlal). 

Art. 2°, Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publJcação 

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAí, em vinte e oito de dezembro 

de dois mi e quatro (28{12/2004). ~~~--'r-__ 

-R~ 
~~ 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipaf de 

Jundlal, e vinte e oito de dezembro de dois mil e quatro (28/12/2004). 

(.;j O L~,IÂOL.·' 
~; CAMILO MANFREDI 

Diretora Legislativa 



"\ 

) 

. - ".' ' 

i 
í 
I " 
• 

r 
" "" 

"'f"'''''''' - ª""~""""~" 
_". _J~ " ~_. ' ,~.- -

, 

, "I ' , 

" 

." . y 
-", "'#"'d'-,.c", 

-.. ";t. "'~'",,,, .• 
" 
"" 


